
 

 
MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.  

​ A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após 
aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de 
LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIRO E JORGE SEARA para o agraciamento com 
MOÇÃO DE APLAUSOS a IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS – 
MINISTÉRIO RESTAURANDO VIDAS, em reconhecimento as comemorações dos 38 
(trinta e oito) anos de início dos trabalhos evangelísticos e pelos 26 (vinte e seis) anos de 
fundação do Ministério Restaurando Vidas no Município de Paraty/RJ. 

​ A igreja fundada pelos Pastores Odílio da Conceição Gomes e José de Souza, 
possui relevantes contribuições na disseminação do evangelho e na prestação de serviços 
sociais nas comunidades em que está inserida por meio de dezenas de congregações em 
Paraty/RJ, bem como fora do município e do estado do Rio de Janeiro. A Igreja, uma das 
pioneiras da denominação no município de Paraty e na região da Costa Verde, realizou no 
período de 12 a 15 de Setembro do corrente ano, as celebrações pelo seu aniversário 
reunindo seus membros e toda a comunidade evangélica em gratidão a Deus pelas 
conquistas e vitórias que foram alcançadas, com muito esforço e dedicação de seus 
fundadores, pastores e fiéis ao longo de sua jornada. 

​ Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 
sente-se honrada em conceder a IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS – 
MINISTÉRIO RESTAURANDO VIDAS, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 18 de setembro de 2025. 
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